
INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO DE MINAS GERAIS
Praça da Liberdade, 470, - Bairro Funcionários, Belo Horizonte/MG, CEP 30140-010

  

TERMO ADITIVO

Processo nº 2200.01.0002644/2021-75

  

Unidade Gestora: DCR

  

1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE
COOPERAÇÃO TÉCNICA SEI Nº
43730113 QUE ENTRE SI CELEBRAM
O INSTITUTO DO PATRIMÔNIO
HISTÓRICO E ARTÍSTICO DE MINAS
GERAIS E O CONSELHO DE
ARQUITETURA E URBANISMO DO
ESTADO DE MINAS GERAIS,
VISANDO OS FINS NELE
ESPECIFICADOS.

O INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO DE MINAS GERAIS , inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 16.625.196-0001/40, com sede no Praça da Liberdade, nº 470, Bairro Funcionários,
Belo Horizonte (MG), CEP 30.140-010, doravante denominado IEPHA, neste ato representado por seu
Presidente, Senhor JOÃO PAULO MARTINS, brasileiro, casado,  CPF nº 056.***.***-01, e
o CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE MINAS GERAIS , autarquia federal de
fiscalização profissional regida pela Lei n° 12.378, de 31 de dezembro de 2010, inscrito no CNPJ sob o n°
14.951.451/0001-19, com sede na Avenida Getúlio Vargas, 447, 11° Andar, Bairro Funcionários, CEP
30.112-020, Belo Horizonte– MG, doravante denominado CAU/MG, neste ato representado por sua
Presidente, Senhora Cecília Fraga de Moraes Galvani, brasileira, arquiteta e urbanista, portadora do
Registro Profissional CAU nº A44970-9, CPF nº 038.***.***-29, considerando o constante no processo nº
2200.01.0002644/2021-75, resolvem celebrar o presente 1º Termo Aditivo ao Termo de Cooperação
Técnica 43730113, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ATUALIZAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS
1.1. Fica atualizada a identificação das partes e de seus representantes legais, conforme descrito
no preâmbulo deste Termo Aditivo.

2. CLAUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES
2.1. A Cláusula Segunda - Da Participação do IEPHA/MG do TCT original passa a incluir o
seguinte item:

2.1.1. f) Atuar colaborativamente para promover ações de reconhecimento e difusão de técnicas,
projetos e iniciativas, visando a preservação, restauração, promoção e difusão do patrimônio cultural de
Minas Gerais, por meio da realização conjunta de cursos, palestras, premiações e atividades congêneres. 

2.2. A Cláusula Terceira - Da Participação do CAU/MG do TCT original passa a incluir o
seguinte item:
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2.2.1. e) Atuar colaborativamente para promover ações de reconhecimento e difusão de técnicas,
projetos e iniciativas, visando a preservação, restauração, promoção e difusão do patrimônio cultural de
Minas Gerais, por meio da realização conjunta de cursos, palestras, premiações e atividades congêneres.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA ATUALIZAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO
3.1. O parágrafo único da Cláusula Quarta - Da Vigência e Prorrogação do TCT original é
substituído pelo seguinte texto:

3.1.1. Para o alcance do objeto pactuado, a execução deste instrumento será orientada pelo plano
de trabalho constante no ANEXO I - PLANO DE TRABALHO que, independentemente de transcrição, é
parte integrante do presente Termo de Cooperação, bem como toda documentação técnica que dele resulte,
cujos dados neles contidos acatam os partícipes.

3.2. Fica inserido ao presente Termo Aditivo o ANEXO I - Plano de Trabalho.

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS DEMAIS CONDIÇÕES
4.1. Todas as demais cláusulas e condições do TCT original permanecem inalteradas e em
pleno vigor.

 

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com
seu(s) anexo(s), o presente Termo Aditivo ao Termo de Cooperação Técnica é assinado eletronicamente
pelas partes.

 

 

João Paulo Martins
Presidente

IEPHA/MG
 
 

Cecília Fraga de Moraes Galvani
Presidente
CAU/MG

 

 

Anexo I - Plano de Trabalho

PLANO DE TRABALHO 

 

1 - OBJETO
1.1 -  Constante na Cláusula Primeira do Acordo de Cooperação Técnica SEI nº 43730113.

2 - JUSTIFICATIVA
2.1  - A cooperação entre IEPHA-MG e CAU/MG foi formalizada inicialmente em abril de 2022, por
meio do Termo de Cooperação Técnica nº 43730113, com o objetivo de promover o intercâmbio de
informações para maior eficiência na atuação de ambos os órgãos em atividades relacionadas ao
Patrimônio Cultural em Minas Gerais.
Dessa parceria frutífera, destacam-se resultados concretos como: a publicação conjunta do "Cadernos do
Patrimônio Cultural - O Modernismo de Oscar Niemeyer em Minas Gerais: inventário dos projetos e obras
do arquiteto" e a participação colaborativa do IEPHA-MG em edições do "Projeto Rotas CAU/MG", que
visa a interiorização das ações do Conselho. Dado o alinhamento de competências e a oportunidade e
conveniência de cooperação para mútuo benefício na consecução de desafios às searas de ambas as
instituições, justifica-se a parceria.
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3 - PÚBLICO-ALVO
3.1 -  Público fruidor do patrimônio cultural mineiro, profissionais de Arquitetura e Urbanismo de Minas
Gerais, gestores municipais que atuam na área de Patrimônio Cultural, além de empregados e
colaboradores do quadro técnico de ambas as instituições.

4 - CRONOGRAMA

Item Ação Responsável Início Conclusão Fonte de
Comprovação

1

Designar titular e
suplente técnicos para

acompanhar o TCT pelo
IEPHA

IEPHA-MG set/2025 set/2025
Termo de

designação
constante no SEI

2

Designar titular e
suplente técnicos para

acompanhar o TCT pelo
CAU

CAU-MG set/2025 set/2025
Termo de

designação
constante no SEI

3 Realizar certificação de
capacitação ofertada IEPHA-MG out/2025 out/2025

Certificados
entregues e

comprovantes
(matrículas ou
certificados ou
fotografias ou

matérias de
publicidade)

disponíveis no SEI.

4

Colaborar mutuamente
para realizar a

premiação Sylvio de
Vasconcellos

Todos os
partícipes Dez/2025 Dez/2025

Publicação de
resultado da

premiação constante
no SEI.

5

Elaborar manual de
orientação para

contratação de serviços
e consultorias do ICMS

Cultural para os
municípios mineiros

IEPHA Out/2025 Dez/2026

Manual virtual
compartilhado no
SEI, assinado pelo

responsável

6

Diagramar manual de
orientação para

contratação de serviços
e consultorias do ICMS

Cultural para os
municípios mineiros

CAU-MG Dez/2026 fev/2027

Manual virtual
diagramado

compartilhado no
SEI, assinado pelo

responsável
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7

Divulgar manual de
orientação para

contratação de serviços
e consultorias do ICMS

Cultural para os
municípios mineiros

IEPHA/CAU Fev/2027 Abr/2027

Manual virtual
publicado nos sites
das instituições e

divulgado por
ambas em suas

visitas aos
municípios

8

Compartilhar atos
normativos atualizados

para ajustamento de
instrumentos jurídicos

com vistas ao
compliance e à boa

governança

CAU set/2025 abr/2027

E-mails e
mensagens trocados

com avisos de
atualização
normativa

9

Levantar estimativa de
custos sobre edição de
Dicionário Biográfico

de Construtores e
Artistas de Minas

Gerais (1894-2000),
complementando a

edição do Dicionário de
BH (1849-1940)

IEPHA set/2025 out/2025

Planilha com
rubricas e preços

estimados
compartilhada no

SEI pelo
responsável

10

Elaborar cronograma
para a edição e
publicação do

Dicionário Biográfico
de Construtores e
Artistas de Minas

Gerais (1894-2000)

CAU out/2025 dez/2025

Cronograma
compartilhado no
SEI, assinado pelo

responsável

11

Condicionado à
disponibilidade de
recursos, editar e

publicar o Dicionário
Biográfico de

Construtores e Artistas
de Minas Gerais (1894-

2000)

Todos os
partícipes jan/2026 abr/2027

Publicação virtual
compartilhada no

SEI, assinada pelos
responsáveis

 

 

João Paulo Martins
Presidente

IEPHA/MG
 
 

Cecília Fraga de Moraes Galvani
Presidente
CAU/MG
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Documento assinado eletronicamente por CECILIA FRAGA DE MORAES GALVANI , Usuário
Externo, em 03/09/2025, às 16:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por João Paulo Martins, Presidente(a), em 03/09/2025, às 17:05,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 118276663 e
o código CRC 50E7E05D.

Referência: Processo nº 2200.01.0002644/2021-75 SEI nº 118276663
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